
 

  

 

LEI Nº. 0595/2022, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
EMENTA: Dispõe sobre a alteração da Lei 0109/2011, 
que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Salários e 
Estrutura Administrativa do Poder Legislativo 
Municipal de Mirador – Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º - A redação do Artigo 15 da Lei 0109/2011 de 07 de Abril de 2011 passará a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

Parágrafo primeiro - Promoção horizontal consiste na passagem do servidor de um 
nível para o imediatamente seguinte, na mesma referência de vencimento do seu cargo, e 
aplicado sobre o valor atual, por determinação da alteração da Lei. A promoção horizontal será 
efetuada obedecendo critérios de merecimento, observado o interstício mínimo de 01 (um) ano 
no nível, constituindo na concessão de percentual de 2,0% (dois por cento) e incidirá sobre o 
vencimento básico do nível respectivo, correspondente a avaliação de desempenho, observados 
os fatores constantes da Lei 0109/2011 e alteração, e da Lei 066/2009, sempre de conformidade 
com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Mirador.  
 

Parágrafo segundo - Merecimento é a demonstração por parte do servidor do fiel 
cumprimento de seus deveres e de eficiência no exercício do cargo, preenchidos requisitos 
essenciais de disciplina e de aperfeiçoamento, apuráveis mediante avaliação de desempenho 
 

Parágrafo terceiro - A Título de incentivo à educação e sem prejuízo das demais 
vantagens previstas nesta Lei e na Lei 0109/2011, e nesta Lei de Alteração, fica assegurado ao 
servidor estável, que comprovar nível de escolaridade superior ao exigido para o provimento do 
cargo, os seguintes adicionais, calculados sobre o seu vencimento, que se incorporarão aos 
respectivos proventos de aposentadoria: 
 

I -   4% (quatro por cento) após a conclusão de Ensino Médio; 
II -  6% (seis por cento) após a conclusão de Curso de Nível Superior. 
III -  8% (oito por cento) após a conclusão de Curso em Nível de Pós-Graduação;   
IV -  10% (dez por cento) após a conclusão de Curso em Nível de Mestrado;  
V -  12% (doze por cento) após a conclusão de Curso em Nível de Doutorado.  
 

Parágrafo quarto - Para os efeitos desta aplicabilidade será considerado apenas um 
curso por nível de escolaridade e os adicionais não será cumulativo, prevalecendo quando for o 
caso, o percentual maior. 



 

  

 

 
Art. 2º - A redação do Artigo 20 da Lei 0109/2011 de 07 de Abril de 2011 passará a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

Parágrafo primeiro - O adicional por tempo de serviço será equivalente a 1% (um 
por cento) para cada anuênio do vencimento base do cargo, independente de outras vantagens, 
conforme determina o ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS do Município de Mirador-
Paraná. 

 
Parágrafo segundo – A inércia do Poder Legislativo implicará na progressão 

automática da evolução funcional e ocorrerá sempre no mês de janeiro, observado o interstício 
mínimo de 01 (um) ano, mediante ato (portaria ou decreto) do Poder legislativo. 
 
Art. 3º - Fica REVOGADO o ANEXO III da Lei 109/2011, sendo denominado e aplicado o 

ANEXO III-A desta Lei, fazendo parte integrante da Lei 109/2011, para aplicação e 

enquadramento dos servidores efetivos deste Poder Legislativo dentro um prazo de 30 (trinta) 

dias a partir da publicação desta Lei. 

 

Paragrafo único - Os direitos garantidos anteriormente e não aplicados se 

comprovados por parte da Administração (Poder Legislativo) e requerido por qualquer dos 

servidores efetivos após avaliação serão compensados em seus vencimentos.   

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, fazendo parte integrante da Lei 

0109/2011 revogando o ANEXO III, sendo revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 2022. 

 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

 

ANEXO III-A - TABELA DE VENCIMENTOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
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ANEXO III-A, PARTE INTEGRANTE DA LEI 109/2022 DE 0109/2011 DE 07 DE ABRIL DE 2011, ALTERADO PELA LEI Nº 595/2022 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 2022. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 


